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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  

TCU - 2ª Câmara 
Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa 

ACÓRDÃO Nº 4416/2013 - TCU - 2ª Câmara 
 

 Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, 

inciso I, alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar as contas dos responsáveis 

a seguir indicados regulares com ressalva e dar-lhes quitação, promovendo-se, em seguida, o 

arquivamento do processo, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos: 

 

1. Processo TC-029.302/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2010) 
 1.1. Responsáveis: Geraldo Martinez Y Alonso (032.983.377-49); Ney da Silva Oliveira 

(027.066.797-00). 

 1.2. Órgão/Entidade: Fundação Osório – Fusor – MD/CE. 

 1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

 1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina Machado da Costa 

e Silva. 

 1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado 

(SecexAdmin). 

 1.6. Advogado constituído nos autos: não há. 

 1.7. Determinação: 

 1.7.1. à Fundação Osório que se abstenha de prorrogar contratos emergenciais, como o  

ocorrido com a empresa RC Clean Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., por prazos superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, ante o disposto no art. 24, inciso IV, da Lei n. 8.666/1993.  

 

 


